
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.871, DE 2019 
(Do Sr. Fábio Faria) 

 
Altera o Código de Trânsito Brasileiro - CTB - para adequar as normas 
de trânsito às novas modalidades e equipamentos de transporte urbano. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2606/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º A Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas e 
equipamentos de mobilidade individual autopropelidos deverá ocorrer, quando 
não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for possível a 
utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de 
circulação regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos 
automotores. 

        Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via 
poderá autorizar a circulação de bicicletas e equipamentos de mobilidade 
individual autopropelidos no sentido contrário ao fluxo dos veículos 
automotores, desde que dotado o trecho com ciclofaixa. 

        Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão ou 
entidade com circunscrição sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas e 
equipamentos de mobilidade individual autopropelidos nos passeios. 

.................................................................................................................................... 

 Art. 96. Os veículos classificam-se em: 

 ................................................................................................................................... 

        II - quanto à espécie: 

        a) de passageiros: 

        ............................................................................................................................ 

        13 – equipamento de autopropulsão; (NR) 

        III - quanto à categoria: 

        ............................................................................................................................ 

        f) de uso compartilhado. (NR) 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 
estabelecidos pelo CONTRAN: 

.............................................................................................................................. 
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        VI - para as bicicletas e equipamentos de mobilidade individual 
autopropelidos, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral e nos 
pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo. 

 Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de um metro e cinqüenta 
centímetros ao passar ou ultrapassar bicicleta ou equipamento de mobilidade 
individual autopropelido: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa. 

Art. 255. Conduzir bicicleta ou equipamentos de mobilidade individual 
autopropelidos em passeios onde não seja permitida a circulação desta, ou de 
forma agressiva, em desacordo com o disposto no parágrafo único do art. 59: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção da bicicleta ou do equipamento de 
mobilidade individual autopropelido, mediante recibo para o pagamento da 
multa.” 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A proposição ora apresentada vem em consonância com as transformações dos 

meios de transporte urbano, especialmente motivada pelos novos equipamentos 

autopropelidos de mobilidade urbana. Diversas empresas de plataformas digitais estão 

oferecendo serviços compartilhados de aluguel e uso de bicicletas, patinetes elétricas e outros 

equipamentos de mobilidade. O Código de Trânsito Brasileiro não trata especificamente sobre 

as regras de usos desses equipamentos e tampouco prevê regras de segurança relacionadas a 

essas novas modalidades de transporte. 

Diante dessa tendência torna-se necessário uma atualização e adequação das 

normas Brasileiras de trânsito para contemplar os novos equipamentos de autopropulsão. A 

proposição ora apresentada pretende formalizar que as regras atinentes ao uso de bicicletas 

sejam estendidas aos equipamentos de autopropulsão, tais como as patinetes e bicicletas 

elétricas.  
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Entre as alterações, possibilita-se o uso desses equipamentos em vias públicas em 

caráter excepcional, apenas nas vias em que não houver ciclovias, ciclofaixas ou 

acostamentos. O dispositivo garante a preferência destes meios de transporte em relação aos 

automóveis. A depender de autorização de autoridades locais os equipamentos poderão 

circular sobre os passeios. 

Cria-se uma nova espécie de passageiros, qual seja o equipamento de 

autopropulsão. Quanto à categoria traz a modalidade de uso compartilhado, em que o 

equipamento não é nem individual, de propriedade do usuário, e nem de aluguel, tratando-se 

de nova modalidade de uso compartilhado. 

A medida ainda impõe que esses equipamentos possuam alguns itens de 

segurança, os mesmos estabelecidos às bicicletas: campainha, sinalização noturna dianteira, 

traseira, lateral, e espelho retrovisor do lado esquerdo. 

Por fim, as alterações estipulam penalidades na forma de multa ou apreensão do 

equipamento para aqueles que trafegarem com os equipamentos sobre passeios onde não seja 

permitido o trânsito. Também atribui ao motorista a mesma responsabilidade de distância 

mínima e ultrapassagem de bicicletas aos equipamentos de autopropulsão. 

Entendendo que as alterações propostas são de preocupação com a segurança do 

transito desses equipamentos e de seus usuários, sem inviabilizar a oferta dessas plataformas 

compartilhadas, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões, em 14 de maio de 2019. 

 

Deputado FÁBIO FARIA 

PSD/RN 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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..................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

..................................................................................................................................................... 
 
Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas 

deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for 
possível a utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de 
circulação regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores.  

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá 
autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos automotores, 
desde que dotado o trecho com ciclofaixa.  

 
Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão ou entidade 

com circunscrição sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas nos passeios.  
 
Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se 

em:  
I - vias urbanas:  
a) via de trânsito rápido; 
b) via arterial; 
c) via coletora; 
d) via local; 
II - vias rurais:  
a) rodovias; 
b) estradas.  

..................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DOS VEÍCULOS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 96. Os veículos classificam-se em:  
I - quanto a tração:  
a) automotor; 
b) elétrico; 
c) de propulsão humana; 
d) de tração animal; 
e) reboque ou semi-reboque;   
II - quanto à espécie:  
a) de passageiros:  
1 - bicicleta:  
2 - ciclomotor;  
3 - motoneta;  
4 - motocicleta;  
5 - triciclo;  
6 - quadriciclo;  
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7 - automóvel;  
8 - microônibus;  
9 - ônibus;  
10 - bonde;  
11 - reboque ou semi-reboque;  
12 - charrete;  
b) de carga:  
1 - motoneta;  
2 - motocicleta;  
3 - triciclo;  
4 - quadriciclo;  
5 - caminhonete;  
6 - caminhão;  
7 - reboque ou semi-reboque;  
8 - carroça;  
9 - carro-de-mão; 
c) misto:  
1 - camioneta;  
2 - utilitário;  
3 - outros;  
d) de competição; 
e) de tração:  
1 - caminhão-trator;  
2 - trator de rodas;  
3 - trator de esteiras;  
4 - trator misto; 
f) especial; 
g) de coleção; 
III - quanto à categoria:  
a) oficial; 
b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou 

organismos internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro; 
c) particular; 
d) de aluguel; 
e) de aprendizagem.  
 
Art. 97. As características dos veículos, suas especificações básicas, configuração 

e condições essenciais para registro, licenciamento e circulação serão estabelecidas pelo 
CONTRAN, em função de suas aplicações.  

 
Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável poderá, sem prévia autorização da 

autoridade competente, fazer ou ordenar que sejam feitas no veículo modificações de suas 
características de fábrica.  

Parágrafo único. Os veículos e motores novos ou usados que sofrerem alterações 
ou conversões são obrigados a atender aos mesmos limites e exigências de emissão de 
poluentes e ruído previstos pelos órgãos ambientais competentes e pelo CONTRAN, cabendo 
à entidade executora das modificações e ao proprietário do veículo a responsabilidade pelo 
cumprimento das exigências.  
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Art. 99. Somente poderá transitar pelas vias terrestres o veículo cujo peso e 
dimensões atenderem aos limites estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º O excesso de peso será aferido por equipamento de pesagem ou pela 
verificação de documento fiscal, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

§ 2º Será tolerado um percentual sobre os limites de peso bruto total e peso bruto 
transmitido por eixo de veículos à superfície das vias, quando aferido por equipamento, na 
forma estabelecida pelo CONTRAN.  

§ 3º Os equipamentos fixos ou móveis utilizados na pesagem de veículos serão 
aferidos de acordo com a metodologia e na periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN, 
ouvido o órgão ou entidade de metrologia legal.  

 
Art. 100. Nenhum veículo ou combinação de veículos poderá transitar com 

lotação de passageiros, com peso bruto total, ou com peso bruto total combinado com peso 
por eixo superior ao fixado pelo fabricante, nem ultrapassar a capacidade máxima de tração da 
unidade tratora.  

§ 1º Os veículos de transporte coletivo de passageiros poderão ser dotados de 
pneus extralargos. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 
13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O Contran regulamentará o uso de pneus extralargos para os demais veículos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º É permitida a fabricação de veículos de transporte de passageiros de até 15 m 
(quinze metros) de comprimento na configuração de chassi 8x2. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

 
Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos utilizado no transporte de carga 

indivisível, que não se enquadre nos limites de peso e dimensões estabelecidos pelo 
CONTRAN, poderá ser concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, autorização 
especial de trânsito, com prazo certo, válida para cada viagem, atendidas as medidas de 
segurança consideradas necessárias.  

§ 1º A autorização será concedida mediante requerimento que especificará as 
características do veículo ou combinação de veículos e de carga, o percurso, a data e o horário 
do deslocamento inicial.  

§ 2º A autorização não exime o beneficiário da responsabilidade por eventuais 
danos que o veículo ou a combinação de veículos causar à via ou a terceiros.  

§ 3º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões poderá ser concedida, 
pela autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de trânsito, com prazo de 
seis meses, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias.  

 
Art. 102. O veículo de carga deverá estar devidamente equipado quando transitar, 

de modo a evitar o derramamento da carga sobre a via.  
Parágrafo único. O CONTRAN fixará os requisitos mínimos e a forma de 

proteção das cargas de que trata este artigo, de acordo com a sua natureza.  
 

Seção II 
Da Segurança dos Veículos 

 
Art. 103. O veiculo só poderá transitar pela via quando atendidos os requisitos e 

condições de segurança estabelecidos neste Código e em normas do CONTRAN.  
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§ 1º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores de 
veículos deverão emitir certificado de segurança, indispensável ao cadastramento no 
RENAVAM, nas condições estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a periodicidade para 
que os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores comprovem o 
atendimento aos requisitos de segurança veicular, devendo, para isso, manter disponíveis a 
qualquer tempo os resultados dos testes e ensaios dos sistemas e componentes abrangidos pela 
legislação de segurança veicular.  

 
Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de 

controle de emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será 
obrigatória, na forma e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de 
segurança e pelo CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
§ 3º (VETADO)  
§ 4º (VETADO)  
§ 5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veículos reprovados na 

inspeção de segurança e na de emissão de gases poluentes e ruído.  
§ 6º Estarão isentos da inspeção de que trata o caput, durante 3 (três) anos a partir 

do primeiro licenciamento, os veículos novos classificados na categoria particular, com 
capacidade para até 7 (sete) passageiros, desde que mantenham suas características originais 
de fábrica e não se envolvam em acidente de trânsito com danos de média ou grande monta. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 7º Para os demais veículos novos, o período de que trata o § 6º será de 2 (dois) 
anos, desde que mantenham suas características originais de fábrica e não se envolvam em 
acidente de trânsito com danos de média ou grande monta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 
Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  
I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 
permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 
passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 
quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 
velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 
normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  
V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  
VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  
VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 
§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  
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§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 
sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 
veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 
obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 
artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 
progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 
derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 
após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 
cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais 
automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 
veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

 
Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 
exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 
técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 
pelo CONTRAN.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de um metro e cinqüenta 

centímetros ao passar ou ultrapassar bicicleta:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 202. Ultrapassar outro veículo:  
I - pelo acostamento;  
II - em interseções e passagens de nível;  
Infração - gravíssima; (Infração com redação dada pela Lei nº 12.971, de 

9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 
publicação) 

Penalidade - multa (cinco vezes). (Penalidade com redação dada pela Lei nº 
12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês 
após a sua publicação) 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 255. Conduzir bicicleta em passeios onde não seja permitida a circulação 

desta, ou de forma agressiva, em desacordo com o disposto no parágrafo único do art. 59:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
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Medida administrativa - remoção da bicicleta, mediante recibo para o pagamento 
da multa.  

 
CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 
 
Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 
penalidades:  

I - advertência por escrito;  
II - multa;  
III - suspensão do direito de dirigir;  
IV - (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 
V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  
VI - cassação da Permissão para Dirigir;  
VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  
§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  
§ 2º (VETADO)  
§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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